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Atos do Poder Legislativo

LEI N9 10.296. DE 26 DE OUTUBRO DE 2001

OIMAO : 53000 511\ 1S1 ERIO 	 INTEGRACAO NACION•1.
INIDADF. : 53101 - 	 INTII:KACAO NA(.10NAI.

ANIXO 1	 CRIMU EXTRAORDINÁRIO

()KGM) : 26000 • MINN! Eitl() 1).% EDECACAO
I INMADE : 26101 • AIINISTERIO DA EDUCACAO

Abre crédito extraurdimirkx em favor do
Ministério da Integração Nmional. no valor
de RS 154.000.00000 (cento e cinqüenta e
quatro milhões de reais), para os fins que
especifica.

ANF.X() II

MOGI' AMA 14E 1 KARAM° iCA•4F2 %Il.\ 101

(*REIN ro 1.KTRA(X1111NARK)

IIIIIIRSON I* IODAS AS 133NTLS • RS 1, un

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória n9 1. de 2001. que o Congresso Nacional miarmo, e eu.
RAMC/ TChli. Presidente da MOWI do Congresso Nacional, para os
eleitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal. com a redação
dada pela Emenda Constitucional ri.9 32, de 2001. promulgo a se-
guinte Lei:

An. 1' É. aberto crédito extraordinário. nu valor de RS
154IX10.000.00 (cento e cinqüenta e quatro milhões de reais), em
favor do Ministério da Integração Nacional, para atender à progra-
mação constante do Anexo 1 desta Lel

An. 29 Os recursos netx•ssários ã execução do disposto no
;In.	 ckaairrenito do cancelamento parcial de dotações consiktnadas
ao Ministério da Educação. na forma do Anexo II desta Lei.
An. 39 Esta Lei entra em vigor na data de MU publicação.
Congresso Nacional. em 26 de outubro de 2001; 1809 da Indepen-
dência e 113 9 da República

Senador RA811 .2 TEBEf
Presidente da Meu do Congresso Nacional
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Ui NI 10.297. DF 26 DE OUTUBRO DE 2001

Altera o Plano Plurianual para o período
2010 • 2003.

O % ICE-PRESIDEN1 E O.% RF:KBLIC.%, no exercia°
do cargo de PRESIDEN1 E D.% REPL'111.1C.%

Faço saber que o Congresso Nacional &crera e co san-
ciono a segumteLei:

An. I I O Plano Plurianual para 0 quadriénio 2000/20. 03.
aprovado pela Lei n' 9.989. de 21 de julho de 2001. passa a in-
curporar as alterações constantes desta Lei.

An. 2* Ficam Incluídos, no Anexo II da Lei ri* 9.989. de
2000. os migram:as constantes do Anexo 1 a esta Lei.

Pará_grafo único. No caso do Programa de Universalieação
do Serviço de Telecomunicações. &serão ser utilizadas configuraçoes
instaladas que permitam diferentes aliernatis as de software% nos sis-
temas operacionais.

Art. 3* Ficam alteradas as dçnontinações e objetisos dos
programas constantes do Anexo II da Lei n1 9.9,P). de 20110. na (orou
do Anexo II a esta lei, a partir do exen:kio de 2002.

Art. 41 irscani alteradas as açlks constantes do Anexo 11 da
Lei n* 9.984. de 2000, na forma dos Anexos 111 e IV desta Lei. a
partir do exercício de 2002.

An. 5* Ficam excluídos. do Anexo II da lei n* 9.9139. de
2000. os programas constantes do Anexo V a esta Lei, a partir do
exercício ik 21102.

An. 6' Ficam excluídas dos respoctit os_ programas, as
ações constantes do Anexo II da Lei aw 9.989. de 2000. na forma do
Anexo VI desta Lei, a partir do exercício de 2(1)2.

incomomndo as alterações ~Nadas por esta Lei, pelas Leis tr
10.178. de 12 de janeiro de 2001, e n- 10.265. de 19 de julho de
2001, e as decorrentes das kis orçamentárias de 204.1 e de 2001. e
respectivos créditos adicionais.

I 1 9 O documento apresentará, para cada programa e suas
1102%. os respectisos valores e metas nucas esectiutfax em 2000,
aqueles presistos na lei orçamentária ik 2001 e seus créditos e OS
saldos remanescentes para o biénio 2002/2003.

* 2' Nos casos de ay„-éses incluídas no Plano Plurianual. por
intermédio das leis orçarogntánas nu de seus créditos adicionais, na
(anua do *11. 7' da Les nw 9.989. de 2000. &será ser obsersadu:

I • quando a inclusão ckceerer da migrado de ação já
existente em outro programa. o saldo re111.111eNeel/le da ação nugrada
será transferido à moa ação;

II . quodo a inclusão deconer da aglutinação de uma ou
mais ações já existentes, os saldos remanescentes das ações agiu-
finadas serão incorporados à ação resultante;

III - quando a its luso ckcorrer de desmembramento de
ação já existente, o saldo remanescente da asik) desmembrada Será
dtstriNklo proporcionalmente pelas ações resultam"

preacnuda a regionaliZaçau presista nas ações ensolsidas.

ã ;P O Poder Executivo publicará. periodicamente, o Plano
Plurianual vigente muniu:silo. em especial após a edição das leis
orçamentárias anuais e de leis que o revisem.

An. 9* Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Brasília 6 de outubro de 2001; 180* da In-
dependéncia e 113* da República.

MARCO ANTONIO DE OUVLIRA MACIEL
Alarma TaMrrs

An. 7* O parágrafo único do art. 7* da Lei n* 9.989. de
2(141). passa a sigam acrescido do seguinte inciso;

III - adequar as metas físicas de ações orça-
mentárias para compatibilidlas com as alterações nos
sCils Valores, ou prildidu ou unidade de medida respu•-
lisos. efetivadas pelas kis orçamentária% anuais e seus
créditos adicionais ou por leis que alterem o Plano Plu-
rianual.' (NR)

Art. 8* O Poder Executivo. no_ prazo de 45 dias, a partir da
publicado desu Lei. publicará o Plano Pfurianual 2000/2003 s igente,

IV - !lu quaisquer das hipóteses dos incisos I a III. será

cação.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Presidente da República
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